
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ãmara Municipal de Barra do Pirai 

Gabinete do Presidente 

LEI MUNICIPAL NO 930 DE 26 DE MAI0 	 DE 2005 

Dispöe sabre Revogação da Lei no 
866 de 20 de setembro de 2004 e 
C16 outras providéncias". 

A Câmara Municipal de Barra do Piral, aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Artigo 10 - Fica revogada "in totum" a Lei Municipal no 866, de 
20/09/2004, publicado no Boletim Municipal no 190, de 27/09/2004, para todos as 
fins e efeitos de direito; 

Artigo 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçäo, 

revogadas as disposicOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE MAIO 
	

DE 2005. 

/ Prefeito Municipal 
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